
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 472-C DE 2009

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1 DE 2010

Institui o Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento de Infraestrutura
da Indústria Petrolífera nas Regiões Nor-
te, Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC;
cria o Programa Um Computador por Aluno -
PROUCA e institui o Regime Especial de
Aquisição de Computadores para Uso Educa-
cional - RECOMPE; prorroga benefícios fis-
cais; constitui fonte de recursos adicio-
nal aos agentes financeiros do Fundo da
Marinha Mercante - FMM para financiamentos
de projetos aprovados pelo Conselho Dire-
tor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM;
institui o Regime Especial para a Indús-
tria Aeronáutica Brasileira – RETAERO;
dispõe sobre a Letra Financeira e o Certi-
ficado de Operações Estruturadas; ajusta o
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV;
altera as Leis nºs 11.948, de 16 de junho
de 2009; 8.248, de 23 de outubro de 1991,
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196,
de 21 de novembro de 2005, 10.865, de 30
de abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de
2007, 11.488, de 15 de junho de 2007,
9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, 10.833, de 29
de dezembro de 2003, e 11.977, de 7 de ju-
nho de 2009; revoga dispositivos das Leis
nºs 7.944, de 20 de dezembro de 1989,
8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de
20 de janeiro de 1995, 10.829, de 23 de
dezembro de 2003, 5.025, de 10 de junho de
1966, e 6.704, de 26 de outubro de 1979;
e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE
INFRAESTRUTURA DA INDÚSTRIA PETROLÍFERA NAS REGIÕES NORTE,

NORDESTE E CENTRO-OESTE – REPENEC

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incent i-

vos para o Desenvolvimento de Infraestrutura da Ind ústria Pe-

trolífera nas Regiões Norte,  Nordeste e Centro-Oes te – REPENEC,
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nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a  5º desta

Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a

forma de habilitação e co-habilitação ao regime de que trata o

caput.

Art. 2º É beneficiária do Repenec a pessoa jurídica

que tenha projeto aprovado para implantação de obra s de  in-

fraestrutura nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-O este, nos

setores petroquímico, de refino de petróleo e de pr odução de

amônia e uréia a partir do gás natural, para incorp oração ao

seu ativo imobilizado.

§ 1º Compete ao Ministério de Minas e Energia a apr o-

vação de projeto e a definição, em portaria, dos pr ojetos que

se enquadram nas disposições do caput.

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Espe -

cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contrib uições de-

vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Por te - Sim-

ples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 1 23, de 14

de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o

inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dez embro de

2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de  29 de de-

zembro de 2003, não podem aderir ao Repenec.

§ 3º A fruição dos benefícios do Repenec fica condi -

cionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em  relação

aos impostos e as contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazen da.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos

protocolados até 31 de dezembro de 2010 e aprovados  até 30 de

junho de 2011.
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Art. 3º No caso de venda no mercado interno ou de i m-

portação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equ ipamentos,

novos, e de materiais de construção para utilização  ou incor-

poração nas obras referidas no caput do art. 2º, ficam suspen-

sos:

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da

Contribuição para o Financiamento  da  Seguridade  Social -

COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídic a vendedo-

ra, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurí dica bene-

ficiária do Repenec;

II - a exigência  da  Contribuição  para  o

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, quando  a importa-

ção for efetuada por pessoa jurídica beneficiária d o Repenec;

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - I PI

incidente na saída do estabelecimento industrial ou  equipara-

do, quando a aquisição no mercado interno for efetu ada por es-

tabelecimento industrial de pessoa jurídica benefic iária do

Repenec;

IV - o IPI incidente na importação, quando a import a-

ção for efetuada por estabelecimento industrial de pessoa ju-

rídica beneficiária do Repenec;

V - o Imposto de Importação, quando os bens ou mate -

riais de construção forem importados por pessoa jur ídica bene-

ficiária do Repenec.

§ 1º Nas notas fiscais relativas:

I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deve-

rá constar a expressão “Venda efetuada com suspensã o da exigi-

bilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFI NS”, com a

especificação do dispositivo legal correspondente;
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II - às saídas de que trata o inciso III do caput,

deverá constar a expressão “Saída com suspensão do IPI”, com a

especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o

registro do imposto nas referidas notas.

§ 2º As suspensões de que trata este artigo conver-

tem-se em alíquota 0 (zero) após a utilização ou in corporação

do bem ou material de construção na obra de infraes trutura.

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorpor ar

o bem ou material de construção na obra de infraest rutura fica

obrigada a recolher as contribuições e o imposto nã o pagos em

decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos

de juros e multa de mora, na forma da lei, contados  a partir

da data da aquisição ou do registro da Declaração d e Importa-

ção - DI, na condição:

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para  o

PIS/Pasep-Importação, à Cofins-Importação, ao IPI v inculado à

importação e ao Imposto de Importação;

II - de responsável, em relação à Contribuição para  o

PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI.

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao impo r-

tador a pessoa jurídica adquirente de bens estrange iros, no

caso de importação realizada por sua conta e ordem,  por inter-

médio de pessoa jurídica importadora.

§ 5º O disposto nos incisos III e IV não se aplica

aos bens de informática e automação, com similar na cional,

relacionados pelo Poder Executivo com base no § 1º do art. 4º

ou § 2º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outu bro de

1991, e no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 d e dezembro

de 1991.
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§ 6º No caso do imposto de importação, o disposto

neste artigo aplica-se somente a bens e materiais d e constru-

ção sem similar nacional.

Art. 4º No caso de venda ou importação de serviços

destinados às obras referidas no caput do art. 2º, ficam sus-

pensas:

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da

Cofins incidentes sobre a prestação de serviços efe tuada por

pessoa jurídica estabelecida no País quando prestad os a pessoa

jurídica beneficiária do Repenec;

II - a exigência  da  Contribuição  para o

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação inciden tes sobre

serviços quando importados diretamente por pessoa j urídica be-

neficiária do Repenec.

§ 1º Nas vendas ou importação de serviços de que tr a-

ta o caput, aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ 2º e

3º do art. 3º desta Lei.

§ 2º O disposto no inciso I do caput aplica-se também

na hipótese de receita de aluguel de máquinas, apar elhos, ins-

trumentos e equipamentos para utilização em obras d e infraes-

trutura quando contratados por pessoa jurídica bene ficiária do

Repenec.

Art. 5º Os benefícios de que tratam os arts. 3º e 4 º

desta Lei podem ser usufruídos nas aquisições e imp ortações

realizadas no período de 5 (cinco) anos, contado da  data de

habilitação ou co-habilitação da pessoa jurídica ti tular do

projeto de infraestrutura.

§ 1º Na hipótese de transferência de titularidade d e

projeto de infraestratura aprovado no Repenec duran te o perío-
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do de fruição do benefício, a habilitação do novo t itular do

projeto fica condicionada a:

I – manutenção das características originais do pro -

jeto, conforme manifestação do Ministério de Minas e Energia;

II – observância do limite de prazo estipulado  no

caput deste artigo, contado desde a habilitação do primei ro

titular do projeto;

III – revogação da habilitação do antigo titular do

projeto.

§ 2º Na hipótese de transferência de titularidade d e

que trata o § 1º, são responsáveis solidários pelos  tributos

suspensos os antigos titulares e o novo titular do projeto.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA UM COMPUTADOR POR ALUNO - PROUCA

E DO REGIME ESPECIAL DE AQUISIÇÃO
DE COMPUTADORES PARA USO EDUCACIONAL – RECOMPE

Art. 6º Fica criado o Programa Um Computador por Al u-

no - PROUCA e instituído o Regime Especial para Aqu isição de

Computadores para Uso Educacional - RECOMPE, nos te rmos e con-

dições estabelecidos nos arts. 7º a 14 desta Lei.

Art. 7º O Prouca tem o objetivo de promover a inclu -

são digital nas escolas das redes públicas de ensin o federal,

estadual, distrital ou municipal, mediante a aquisi ção e a

utilização de soluções de informática constituídas de equipa-

mentos de informática, programas de computador ( software) ne-

les instalados e de suporte e assistência técnica n ecessários

ao seu funcionamento.

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educaç ão

e da Fazenda estabelecerá definições, especificaçõe s e carac-

terísticas técnicas mínimas dos equipamentos  refer idos  no
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caput, podendo inclusive determinar os valores mínimos e  máxi-

mos alcançados pelo Prouca.

§ 2º Incumbe ao Poder Executivo:

I - relacionar os equipamentos de informática de qu e

trata o caput; e

II - estabelecer processo produtivo básico específi -

co, definindo etapas mínimas e condicionantes de fa bricação

dos equipamentos de que trata o caput.

§ 3º Os equipamentos mencionados no caput destinam-se

ao uso educacional por alunos e professores das esc olas das

redes públicas de ensino federal, estadual, distrit al ou muni-

cipal, exclusivamente como instrumento de aprendiza gem.

§ 4º A aquisição a que se refere o caput será reali-

zada por meio de licitação pública, observados term os e legis-

lação vigentes.

Art. 8º É beneficiária do Recompe a pessoa jurídica

habilitada que exerça atividade de fabricação dos e quipamentos

mencionados no art. 7º e que seja vencedora do proc esso de li-

citação de que trata o § 4º daquele artigo.

§ 1º Também será considerada beneficiária do Recomp e

a pessoa jurídica que exerça a atividade de manufat ura tercei-

rizada para a vencedora do processo de licitação re ferido  no

§ 4º do art. 7º.

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Espe -

cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contrib uições de-

vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Por te – Sim-

ples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 1 23, de 14

de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o

inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dez embro de
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2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de  29 de de-

zembro de 2003, não podem aderir ao Recompe.

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o regime de qu e

trata o caput.

Art. 9º O Recompe suspende, conforme o caso, a exi-

gência:

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IP I

incidente sobre a saída do estabelecimento industri al de maté-

rias-primas e produtos intermediários destinados à industria-

lização dos equipamentos mencionados no art. 7º qua ndo adqui-

ridos por pessoa jurídica habilitada ao regime;

II - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribu i-

ção para o Financiamento da Seguridade Social - COF INS inci-

dentes sobre a receita decorrente da:

a) venda de matérias-primas e produtos intermediári os

destinados à industrialização dos equipamentos menc ionados no

art. 7º quando adquiridos por pessoa jurídica habil itada ao

regime;

b) prestação de serviços por pessoa jurídica estabe -

lecida no País a pessoa jurídica habilitada ao regi me quando

destinados aos equipamentos mencionados no art. 7º;

III - do  IPI,  da  Contribuição  para  o

PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação, do Impo sto de Im-

portação e da Contribuição de Intervenção no Domíni o Econômico

destinada a financiar o Programa de Estímulo à Inte ração Uni-

versidade-Empresa para o Apoio à Inovação incidente s sobre:

a) matérias-primas e produtos intermediários destin a-

dos à industrialização dos equipamentos mencionados  no art. 7º

quando importados diretamente por pessoa jurídica h abilitada

ao regime;
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b) o pagamento de serviços importados diretamente p or

pessoa jurídica habilitada ao regime quando destina dos aos

equipamentos mencionados no art. 7º.

Art. 10. Ficam isentos de IPI os equipamentos de in -

formática saídos da pessoa jurídica beneficiária do  Recompe

diretamente para as escolas referidas no art. 7º.

Art. 11. As operações de importação efetuadas com o s

benefícios previstos no Recompe dependem de anuênci a prévia do

Ministério da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas às oper a-

ções de venda no mercado interno de bens e serviços  adquiridos

com os benefícios previstos no Recompe devem:

I - estar acompanhadas de documento emitido pelo Mi -

nistério da Ciência e Tecnologia, atestando que a o peração é

destinada ao Prouca;

II - conter a expressão “Venda efetuada com suspens ão

da exigência do IPI, da Contribuição para  o PIS/Pa sep e  da

Cofins”, com a especificação do dispositivo legal c orrespon-

dente e do número do atestado emitido pelo Ministér io da Ciên-

cia e Tecnologia.

Art. 12. A fruição dos benefícios do Recompe fica

condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídi ca em rela-

ção aos tributos e contribuições administrados pela  Secretaria

da Receita Federal do Brasil.

Art. 13. A pessoa jurídica beneficiária do Recompe

terá a habilitação cancelada:

I - na hipótese de não atender ou deixar de atender

ao processo produtivo básico específico referido no  inciso II

do § 2º do art. 7º desta Lei;
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II - sempre que se apure que não satisfazia ou deix ou

de satisfazer, não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos

para habilitação ao regime; ou

III - a pedido.

Art. 14. Após a incorporação ou utilização dos bens

ou dos serviços adquiridos ou importados com os ben efícios do

Recompe nos equipamentos mencionados no art. 7º, a suspensão

de que trata o art. 9º converte-se em alíquota 0 (z ero).

Parágrafo único. Na hipótese de não se efetuar  a in-

corporação ou utilização de que trata o caput, a pessoa jurí-

dica beneficiária do Recompe fica obrigada a recolh er os tri-

butos não pagos em função da suspensão de que trata  o art. 9º,

acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da

lei, contados a partir da data de aquisição ou do r egistro da

Declaração de Importação - DI, na condição de:

I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à im-

portação, à Contribuição para o  PIS/Pasep-Importaç ão e  à

Cofins-Importação;

II - responsável, em relação ao IPI, à Contribuição

para o PIS/Pasep, à Cofins e à Contribuição de Inte rvenção no

Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo

à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Ino vação.

CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS

Art. 15. O art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubr o

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios

previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de dese n-

volvimento ou produção de bens e serviços de inform á-

tica e automação deverão investir, anualmente, em
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atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnolo -

gia da informação a serem realizadas no País, no mí -

nimo, 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto

no mercado interno, decorrente da comercialização d e

bens e serviços de informática, incentivados na for ma

desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a

tais comercializações, bem como o valor das aquisi-

ções de produtos incentivados na forma desta Lei ou

do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de

1991, ou do art. 4º da Lei nº 11.484, de 31 de maio

de 2007, conforme projeto elaborado pelas próprias

empresas, a partir da apresentação da proposta de

projeto de que trata o § 1º-C do art. 4º desta Lei.

................................................... .

§ 13. Para as empresas beneficiárias, na

forma do § 5º do art. 4º desta Lei, fabricantes de

microcomputadores portáteis e de unidades de proces -

samento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze

mil reais), bem como de unidades de discos magnétic os

e ópticos, circuitos impressos com componentes elé-

tricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes d e

alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou princi -

palmente destinados a tais equipamentos, e exclusiv a-

mente sobre o faturamento bruto decorrente da comer -

cialização desses produtos no mercado interno, os

percentuais para investimentos estabelecidos neste

artigo serão reduzidos em 25% (vinte e cinco por ce n-

to) até 31 de dezembro de 2014.

.............................................. ”(NR)
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Art. 16. O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezemb ro

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..................................

................................................... .

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previs-

tos neste artigo, as empresas que tenham como final i-

dade a produção de bens e serviços de informática d e-

verão aplicar, anualmente, no mínimo 5% (cinco por

cento)  do seu faturamento bruto no mercado interno,

decorrente da comercialização de bens e serviços de

informática incentivados na forma desta Lei, deduzi -

dos os tributos correspondentes a tais comercializa -

ções, bem como o valor das aquisições de produtos i n-

centivados na forma do § 2º deste artigo, ou da Lei

nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou do art. 4º d a

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, em atividades

de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na

Amazônia, conforme projeto elaborado pelas próprias

empresas, com base em proposta de projeto a ser apr e-

sentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus  -

SUFRAMA e ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

................................................... .

§ 13. Para as empresas beneficiárias, fa-

bricantes de microcomputadores portáteis e de unida -

des de processamento digitais de pequena capacidade

baseadas em microprocessadores, de valor até R$

11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de

discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos co m

componentes elétricos e eletrônicos montados, gabin e-

tes e fontes de alimentação, reconhecíveis como ex-
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clusiva ou principalmente destinados a tais equipa-

mentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto

decorrente da comercialização desses produtos no me r-

cado interno, os percentuais para investimentos est a-

belecidos neste artigo serão reduzidos em 25% (vint e

e cinco por cento) até 31 de dezembro de 2014.

.............................................. ”(NR)

Art. 17. O art. 30 da Lei nº 11.196, de 21 de novem -

bro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação :

“Art. 30. .................................

................................................... .

II - aplicam-se às vendas efetuadas até 31

de dezembro de 2014.”(NR)

Art. 18. Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do Im-

posto de Renda incidente na fonte sobre as importân cias pagas,

creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao e xterior a

título de remuneração de serviços vinculados aos pr ocessos de

avaliação da conformidade, metrologia, normalização , inspeção

sanitária e fitossanitária, homologação, registros e outros

procedimentos exigidos pelo país importador sob o r esguardo

dos acordos sobre medidas sanitárias e fitossanitár ias (SPS) e

sobre barreiras técnicas ao comércio (TBT), ambos d o âmbito da

Organização Mundial do Comércio - OMC.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à Contribuiç ão

de Intervenção no Domínio Econômico destinada a fin anciar o

Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empre sa para o

Apoio à Inovação, de que trata a Lei nº 10.168, de 29 de de-

zembro de 2000.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica à

remuneração de serviços prestados por pessoa física  ou jurídi-
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ca residente ou domiciliada em país ou dependência com tribu-

tação favorecida ou beneficiada por regime fiscal p rivilegia-

do, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.43 0, de 27 de

dezembro de 1996.

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 10.865, de 30 de abril

de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..................................

................................................... .

XI - valor pago, creditado, entregue, em-

pregado ou remetido à pessoa física ou jurídica a t í-

tulo de remuneração de serviços vinculados aos pro-

cessos de avaliação da conformidade, metrologia, no r-

malização, inspeção sanitária e fitossanitária, hom o-

logação, registros e outros procedimentos exigidos

pelo país importador sob o resguardo dos acordos so -

bre medidas sanitárias e fitossanitárias (SPS)  e so-

bre barreiras técnicas ao comércio (TBT), ambos do

âmbito da Organização Mundial do Comércio - OMC.

Parágrafo único. O disposto no inciso XI

não se aplica à remuneração de serviços prestados p or

pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em

país ou dependência com tributação favorecida ou be -

neficiada por regime fiscal privilegiado, de que tr a-

tam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de de -

zembro de 1996.”(NR)

Art. 20. Os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 11.484, de 31

de maio de 2007, passam a vigorar com a seguinte re dação:

“Art. 2º ..................................

................................................... .
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III – circuitos impressos classificados na

posição 85.34.00.00 da Nomenclatura Comum do Mercos ul

– NCM, a atividade de fabricação da placa de circui to

impresso a partir do laminado cobreado.

................................................... .

§ 5º O disposto no inciso I do caput alcan-

ça os dispositivos eletrônicos semicondutores, mont a-

dos e encapsulados diretamente sob placa de circuit o

impresso ( chip on board), classificada nos códigos

8534.00.00 ou 8523.51 da Tabela de Incidência dos I m-

postos sobre Produtos Industrializados - TIPI.”(NR)

“Art. 3º No caso de venda no mercado inter-

no ou de importação de máquinas, aparelhos, instru-

mentos e equipamentos, para incorporação ao ativo

imobilizado da pessoa jurídica adquirente no mercad o

interno ou importadora, destinados às atividades de

que tratam os incisos I a III do caput do art. 2º

desta Lei, ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas:

................................................... .

§ 5º Conforme ato do Poder Executivo, nas

condições e pelo prazo nele fixados e desde que des -

tinados às atividades de que tratam os incisos I a

III do caput do art. 2º desta Lei, poderá também ser

reduzida a 0 (zero)  a alíquota do Imposto de Importa-

ção - II incidente sobre máquinas, aparelhos, instr u-

mentos, equipamentos, ferramentas computacionais

( software), para incorporação ao seu ativo imobiliza-

do, e insumos importados por pessoa jurídica benefi -

ciária do Padis.”(NR)



16

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 4º Nas vendas dos dispositivos referi-

dos nos incisos I a III do caput do art. 2º desta

Lei, efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do

PADIS, ficam reduzidas:

................................................... .

§ 2º As reduções de alíquotas previstas nos

incisos I e II do caput deste artigo relativamente às

vendas dos dispositivos referidos nos incisos II e

III do caput do art. 2º desta Lei aplicam-se somente

quando as atividades referidas nas alíneas a ou b do

inciso II e no inciso III do caput do art. 2º desta

Lei tenham sido realizadas no País.

.............................................. ”(NR)

Art. 21. O art. 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O benefício de que tratam os arts.

3º e 4º desta Lei poderá ser usufruído nas aquisiçõ es

e importações realizadas no período de 5 (cinco)

anos, contado da data da habilitação da pessoa jurí -

dica, titular do projeto de infraestrutura.

Parágrafo único. O prazo para fruição do

regime, para pessoa jurídica já habilitada na data de

publicação da Medida Provisória nº 472, de 15 de de -

zembro de 2009, fica acrescido do período transcorr i-

do entre a data da aprovação do projeto e a data da

habilitação da pessoa jurídica.”(NR)
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CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 22. O art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novemb ro

de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte inci so VII:

“Art. 14. .................................

................................................... .

VII - que explorem as atividades de securi-

tização de créditos imobiliários, financeiros e do

agronegócio.”(NR)

Art. 23. O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezemb ro

de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º :

“Art. 44. .................................

................................................... .

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja

comprovadamente constatado dolo ou má-fé do  contri -

buinte, a multa de que trata o inciso I do caput so-

bre:

I - a parcela do imposto a restituir infor-

mado pelo contribuinte pessoa física, na Declaração

de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por i n-

fração à legislação tributária; e

II - o valor das deduções e compensações

indevidas informadas na Declaração de Ajuste Anual da

pessoa física.”(NR)

Art. 24. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, os juros pagos  ou credi-

tados por fonte situada no Brasil à pessoa física o u jurídica,

vinculada nos termos do art. 23 da Lei nº 9.430, de  27 de de-

zembro de 1996, residente ou domiciliada no exterio r, não

constituída em país ou dependência com tributação f avorecida
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ou sob regime fiscal privilegiado, somente serão de dutíveis,

para fins de determinação do lucro real e da base d e cálculo

da contribuição social sobre o lucro líquido, quand o se veri-

fique constituírem despesa necessária à atividade, conforme

definida pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de nov embro de

1964, no período de apuração, atendendo aos seguint es requisi-

tos:

I – no caso de endividamento com pessoa jurídica vi n-

culada no exterior que tenha participação societári a na pessoa

jurídica residente no Brasil, de que o valor do end ividamento

com a pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da

apropriação dos juros, não seja superior a 2 (duas)  vezes o

valor da participação da vinculada no patrimônio lí quido da

pessoa jurídica residente no Brasil;

II – no caso de endividamento com pessoa jurídica

vinculada no exterior que não tenha participação so cietária na

pessoa jurídica residente no Brasil, de que o valor  do endivi-

damento com a pessoa vinculada no exterior, verific ado por

ocasião da apropriação dos juros, não seja superior  a 50%

(cinquenta por cento) do valor do patrimônio líquid o da pessoa

jurídica residente no Brasil;

III – em qualquer dos casos dos incisos I e II, de

que o valor do somatório dos endividamentos com pes soas vincu-

ladas no exterior, verificado por ocasião da apropr iação dos

juros, não seja superior a 2 (duas) vezes o valor d o somatório

das participações de todas as vinculadas no patrimô nio líquido

da pessoa jurídica residente no Brasil.

§ 1º Para efeito do cálculo do total de endividamen to

a que se refere o caput, serão consideradas todas as formas e
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prazos de financiamento, independentemente de regis tro do con-

trato no Banco Central do Brasil.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações

de endividamento de pessoa jurídica residente ou do miciliada

no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer

interveniente for pessoa vinculada.

§ 3º Verificando-se excesso em relação aos limites

fixados nos incisos I a III do caput deste artigo, o valor dos

juros relativos ao excedente será considerado despe sa não ne-

cessária à atividade da empresa, conforme definido pelo art.

47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, e in dedutível

para fins de Imposto de Renda e da Contribuição Soc ial sobre o

Lucro Líquido.

§ 4º Os valores do endividamento e da participação da

vinculada no patrimônio líquido, a que se refere es te artigo,

serão apurados pela média ponderada mensal.

§ 5º O disposto no inciso III do caput não se aplica

no caso de endividamento exclusivamente com pessoas  vinculadas

no exterior que não tenham participação societária na pessoa

jurídica residente no Brasil, aplicando-se o critér io do § 6º

deste artigo.

§ 6º Na hipótese a que se refere o § 5º deste artig o,

é requisito que o somatório dos valores de endivida mento com

todas as vinculadas sem participação no capital da entidade no

Brasil, verificado por ocasião da apropriação dos j uros, não

seja superior a 50% (cinquenta por cento) do valor do patrimô-

nio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil.

Art. 25. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei

nº 9.430, 27 de dezembro de 1996, os juros pagos ou  creditados

por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurí dica resi-
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dente, domiciliada ou constituída no exterior, em p aís ou de-

pendência com tributação favorecida ou sob regime f iscal pri-

vilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº  9.430, de

27 de dezembro de 1996, somente serão dedutíveis, p ara fins de

determinação do lucro real e da base de cálculo da contribui-

ção social sobre o lucro líquido, quando se verifiq ue consti-

tuírem despesa necessária à atividade, conforme def inida pelo

art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964,  no período

de apuração, atendendo ao requisito de que o valor total do

somatório dos endividamentos com todas as entidades  situadas

em país ou dependência com tributação favorecida ou  sob regime

fiscal privilegiado não seja superior a 30% (trinta  por cento)

do valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica r esidente no

Brasil.

§ 1º Para efeito do cálculo do total do endividamen to

a que se refere o caput, serão consideradas todas as formas e

prazos de financiamento, independentemente de regis tro do con-

trato no Banco Central do Brasil.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações

de endividamento de pessoa jurídica residente ou do miciliada

no Brasil, em que o avalista, fiador, procurador ou  qualquer

interveniente for residente ou constituído em país ou depen-

dência com tributação favorecida ou sob regime fisc al privile-

giado.

§ 3º Verificando-se excesso em relação ao limite fi -

xado no caput deste artigo, o valor dos juros relativos ao ex-

cedente será considerado despesa não necessária à a tividade da

empresa, conforme definida pelo art. 47 da Lei nº 4 .506, de 30

de novembro de 1964, e indedutível para fins de Imp osto de

Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquid o.
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§ 4º Os valores do endividamento e do patrimônio lí -

quido a que se refere este artigo serão apurados pe la média

ponderada mensal.

Art. 26. Sem prejuízo das normas do IRPJ, são inded u-

tíveis na determinação do lucro real e da base de c álculo da

contribuição social sobre o lucro líquido as import âncias pa-

gas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas  a qualquer

título, direta ou indiretamente, a pessoas físicas ou jurídi-

cas residentes ou constituídas no exterior e submet idas a um

tratamento de país ou dependência com tributação fa vorecida ou

sob regime fiscal privilegiado, na forma dos arts. 24 e 24-A

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, salvo s e houver,

cumulativamente:

I - a identificação do efetivo beneficiário, destin a-

tário dessas importâncias;

II - a comprovação da capacidade operacional ou fi-

nanceira da pessoa física ou entidade no exterior d e realizar

a operação; e

III - a comprovação documental do pagamento do preç o

respectivo e do recebimento dos bens, direitos ou a  utilização

de serviço.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso I

do caput, considerar-se-á como efetivo beneficiário a pesso a

física ou jurídica, não constituída com o único ou principal

objetivo de economia tributária, que auferir esses valores por

sua própria conta e não como agente, administrador fiduciário

ou mandatário por conta de terceiro.

Art. 27. A transferência do domicílio fiscal da pes -

soa física residente e domiciliada no Brasil para p aís ou de-

pendência com tributação favorecida ou regime fisca l privile-
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giado, nos termos a que se referem, respectivamente , os arts.

24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 199 6, somente

terá seus efeitos reconhecidos a partir da data em que o con-

tribuinte comprove:

I – ser residente de fato naquele país ou dependên-

cia; ou

II – sujeitar-se a imposto sobre a totalidade dos

rendimentos do trabalho e do capital, bem como o ef etivo paga-

mento desse imposto.

Parágrafo único. Consideram-se residentes de fato,

para os fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, as

pessoas físicas que tenham efetivamente permanecido  no país ou

dependência por mais de 183 (cento e oitenta e três ) dias,

consecutivos ou não, no período de até 12 (doze) me ses, ou que

comprovem ali se localizarem a residência habitual de sua fa-

mília e a maior parte de seu patrimônio.

Art. 28. O § 1º do art. 7º da Lei nº 10.865, de 30 de

abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redaç ão:

“Art. 7º ..................................

§ 1º A base de cálculo das contribuições

incidentes sobre prêmios de resseguro cedidos ao ex -

terior é de 15% (quinze por cento) do valor pago,

creditado, entregue, empregado ou remetido.

.............................................. ”(NR)

CAPÍTULO V
DO REGIME ESPECIAL PARA A INDÚSTRIA

AERONÁUTICA BRASILEIRA - RETAERO

Art. 29. Fica instituído o Regime Especial para a I n-

dústria Aeronáutica Brasileira - RETAERO, nos termo s desta

Lei.
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Art. 30. São beneficiárias do Retaero:

I - a pessoa jurídica que produza partes, peças, fe r-

ramentais, componentes, equipamentos, sistemas, sub sistemas,

insumos e matérias-primas, ou preste serviços refer idos no

art. 32, a serem empregados na manutenção, conserva ção, moder-

nização, reparo, revisão, conversão e industrializa ção das ae-

ronaves classificadas na posição 88.02 da Nomenclat ura Comum

do Mercosul - NCM;

II - a pessoa jurídica que produza bens ou preste o s

serviços referidos no art. 32 desta Lei, utilizados  como insu-

mo na produção de bens referidos no inciso I.

§ 1º No caso do inciso II, somente poderá ser habil i-

tada ao Retaero a pessoa jurídica preponderantement e fornece-

dora de pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput.

§ 2º Considera-se pessoa jurídica preponderantement e

fornecedora, de que trata o § 1º, aquela que tenha 70% (seten-

ta por cento) ou mais de sua receita total de venda  de bens e

serviços, no ano-calendário imediatamente anterior ao da habi-

litação, decorrente do somatório das vendas:

I - às pessoas jurídicas referidas no  inciso  I  d o

caput;

II - a pessoas jurídicas fabricantes de aeronaves

classificadas na posição 88.02 da NCM; e

III - de exportação para o exterior.

§ 3º Para os fins do § 2º, exclui-se do cálculo da

receita o valor dos impostos e contribuições incide ntes sobre

a venda.

§ 4º A fruição dos benefícios do Retaero condiciona -

se ao atendimento cumulativo, pela pessoa jurídica,  dos se-

guintes requisitos:
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I – ser detentora de Certificado de Homologação de

Empresa - CHE, emitido pela Agência Nacional de Avi ação Civil

- ANAC;

II – prévia habilitação na Secretaria da Receita Fe -

deral do Brasil;

III - regularidade fiscal em relação aos impostos e

contribuições administradas pela Secretaria da Rece ita Federal

do Brasil.

§ 5º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Espe -

cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contrib uições de-

vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Por te - Sim-

ples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 1 23, de 14

de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o

inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dez embro de

2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de  29 de de-

zembro de 2003, não podem habilitar-se ao Retaero.

§ 6º À pessoa jurídica beneficiária do Retaero não se

aplica o disposto no inciso VII do § 12 do art. 8º,  no inciso

IV do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2 004, e na

alínea b do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de

30 de dezembro de 2002.

§ 7º Excetua-se do disposto no § 6º a receita bruta

decorrente da venda, no mercado interno, das aerona ves classi-

ficadas na posição 88.02 da NCM, que continua sujei ta a alí-

quotas 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

§ 8º O Poder Executivo disciplinará em regulamento o

Retaero.

Art. 31. No caso de venda no mercado interno ou de

importação de bens de que trata o art. 30, ficam su spensos:
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I - a exigência da Contribuição para o Programa de

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Se rvidor Pú-

blico - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financia mento da

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a recei ta da pes-

soa jurídica vendedora, quando a aquisição for efet uada por

pessoa jurídica beneficiária do Retaero;

II - a exigência  da  Contribuição  para  o

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, quando  a importa-

ção for efetuada por pessoa jurídica beneficiária d o Retaero;

III - o IPI incidente na saída do estabelecimento i n-

dustrial ou equiparado, quando a aquisição no merca do interno

for efetuada por estabelecimento industrial de pess oa jurídica

beneficiária do Retaero;

IV - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IP I

incidente na importação, quando efetuada por estabe lecimento

industrial de pessoa jurídica beneficiária do Retae ro.

§ 1º Nas notas fiscais relativas:

I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deve-

rá constar a expressão “Venda efetuada com suspensã o da exigi-

bilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofi ns”, com a

especificação do dispositivo legal correspondente;

II - às saídas de que trata o inciso III do caput,

deverá constar a expressão “Saída com suspensão do IPI”, com a

especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o

registro do imposto nas referidas notas.

§ 2º As suspensões de que trata este artigo conver-

tem-se em alíquota 0 (zero):

I - após o emprego ou utilização dos bens adquirido s

ou importados no âmbito do Retaero, ou dos bens que  resultaram

de sua industrialização, na manutenção, conservação , moderni-
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zação, reparo, revisão, conversão e industrializaçã o das aero-

naves classificadas na posição 88.02 da NCM;

II - após a exportação dos bens com tributação sus-

pensa ou dos que resultaram de sua industrialização .

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar o bem na fo r-

ma prevista no § 2º fica obrigada a recolher os tri butos não

pagos em decorrência da suspensão de que trata este  artigo,

acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da

lei, contados a partir da data da aquisição ou do r egistro da

Declaração de Importação - DI, na condição:

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para  o

PIS/Pasep-Importação, à Cofins-Importação e ao IPI incidente

no desembaraço aduaneiro de importação;

II - de responsável, em relação à Contribuição para  o

PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI.

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao impo r-

tador a pessoa jurídica adquirente de bens estrange iros, no

caso de importação realizada por sua conta e ordem por inter-

médio de pessoa jurídica importadora.

Art. 32. No caso de venda ou importação de serviços

de tecnologia industrial básica, desenvolvimento e inovação

tecnológica, assistência técnica e transferência de  tecnologia

destinados a empresas beneficiárias do  Retaero, fica suspensa

a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins in -

cidentes sobre a receita da prestação de serviços e fetuada por

pessoa jurídica estabelecida no País, quando presta dos a pes-

soa jurídica beneficiária do Retaero;
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II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da

Cofins-Importação incidentes sobre serviços, quando  importados

diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Ret aero.

§ 1º Nas vendas ou importação de serviços de que tr a-

ta o caput aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 3º des -

ta Lei.

§ 2º O disposto no inciso I do caput aplica-se também

na hipótese de receita de aluguel de máquinas, apar elhos, ins-

trumentos e equipamentos, quando contratados por pe ssoas jurí-

dicas habilitadas ao Retaero.

§ 3º A fruição do benefício de que trata este artig o

depende da comprovação da efetiva prestação do serv iço para

produção, reparo e manutenção de aeronaves classifi cadas na

posição 88.02 da NCM.

Art. 33. A habilitação ao Retaero pode ser realizad a

em até 5 (cinco) anos, contados da data da vigência  desta Lei.

Parágrafo único. Os benefícios de que tratam os art s.

31 e 32 desta Lei podem ser utilizados nas aquisiçõ es e impor-

tações realizadas no período de 5 (cinco) anos, con tados da

data de habilitação no Retaero.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Da Concessão de Crédito para o Fundo da Marinha Mer cante

Art. 34. Fica a União autorizada a conceder crédito

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha Mercant e - FMM, no

montante  de  até  R$  15.000.000.000,00  (quinze  bilhões  de

reais), para viabilizar o financiamento de projetos  aprovados

pelo Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM.
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§ 1º Para a cobertura do crédito  de  que  trata o

caput, a União poderá emitir, sob a forma de colocação d ireta,

em favor do agente financeiro do FMM, títulos da Dí vida Públi-

ca Mobiliária Federal, cujas características serão definidas

pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º No caso de emissão de títulos, será respeitada  a

equivalência econômica com o valor previsto no caput.

§ 3º As condições financeiras e contratuais para a

concessão do crédito de que trata o caput, inclusive a remune-

ração a que fará jus a União, serão idênticas àquel as concedi-

das pelo FMM, conforme estabelece o Conselho Monetá rio Nacio-

nal - CMN.

§ 4º Os recursos decorrentes do crédito de que trat a

o caput serão alocados a cada agente financeiro do FMM, co n-

forme dispuser o CDFMM.

Art. 35. Os agentes financeiros do FMM poderão reco m-

prar da União, a qualquer tempo, os ativos porventu ra dados em

contrapartida aos créditos de que trata o art. 34, a critério

do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 36. O CMN estabelecerá condições financeiras d i-

ferenciadas de financiamento, considerando os perce ntuais para

os conteúdos nacional e importado das embarcações a  serem

construídas com recursos do FMM e desta Lei.

Seção II
Da Letra Financeira e do Certificado de Operações E struturadas

Art. 37. As instituições financeiras podem emitir L e-

tra Financeira - LF, título de crédito que consiste  em promes-

sa de pagamento em dinheiro, nominativo, transferív el e de li-

vre negociação.
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Art. 38. A Letra Financeira será emitida exclusiva-

mente sob a forma escritural, mediante registro em sistema de

registro e de liquidação financeira de ativos autor izado pelo

Banco Central do Brasil, com as seguintes caracterí sticas:

I - a denominação “Letra Financeira”;

II - o nome da instituição financeira emitente;

III - o número de ordem, o local e a data de emissã o;

IV - o valor nominal;

V - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a

capitalização;

VI - a cláusula de correção pela variação cambial,

quando houver;

VII - outras formas de remuneração, inclusive basea -

das em índices ou taxas de conhecimento público, qu ando hou-

ver;

VIII - a cláusula de subordinação, quando houver;

IX - a data de vencimento;

X - o local de pagamento;

XI - o nome da pessoa a quem se deve pagar;

XII - a descrição da garantia real ou fidejussória,

quando houver;

XIII - a cláusula de pagamento periódico dos rendi-

mentos, quando houver.

§ 1º A Letra Financeira é título executivo extrajud i-

cial, que pode ser executado independentemente de p rotesto,

com base em certidão de inteiro teor dos dados info rmados no

registro, emitida pela entidade administradora do s istema re-

ferido no caput.
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§ 2º A Letra Financeira pode,  dependendo dos crité -

rios de remuneração, gerar valor de resgate inferio r ao valor

de sua emissão.

§ 3º A transferência de titularidade da Letra Finan -

ceira efetiva-se por meio do sistema referido no caput deste

artigo, que manterá registro da sequência histórica  das nego-

ciações.

Art. 39. A distribuição pública de Letra Financeira

observará o disposto pela Comissão de Valores Mobil iários.

Art. 40. A Letra Financeira pode ser emitida com

cláusula de subordinação aos credores quirografário s, prefe-

rindo apenas aos acionistas no ativo remanescente, se houver,

na hipótese de liquidação ou falência da instituiçã o emissora.

Parágrafo único. A Letra Financeira de que trata o

caput pode ser utilizada como instrumento de dívida, par a fins

de composição do capital da instituição emissora, n as condi-

ções especificadas em regulamento do CMN.

Art. 41. Incumbe ao CMN a disciplina das condições de

emissão da Letra Financeira, em especial os seguint es aspec-

tos:

I – o tipo de instituição financeira autorizada à s ua

emissão;

II - a utilização de índices, taxas ou metodologias

de remuneração;

III - o prazo de vencimento, não inferior a 1 (um)

ano;

IV - as condições de resgate antecipado do título,

que somente poderá ocorrer em ambiente de negociaçã o competi-

tivo, observado o prazo mínimo de vencimento; e
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V - os limites de emissão, considerados em função d o

tipo de instituição financeira.

Art. 42. Aplica-se à Letra Financeira, no que não

contrariar o disposto nesta Lei, a legislação cambi al.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil produzir á

e divulgará, para acesso público por meio da intern et, relató-

rio anual sobre a negociação de Letras Financeiras,  com infor-

mações sobre os mercados primário e secundário do t ítulo, con-

dições financeiras de negociação, prazos, perfil do s investi-

dores e indicadores de risco, quando houver.

Art. 43. As instituições financeiras podem emitir

Certificado de Operações Estruturadas, representati vo de ope-

rações realizadas com base em instrumentos financei ros deriva-

tivos, nas condições especificadas em regulamento d o CMN.

Seção III
Da Concessão de Crédito ao Banco Nacional

de Desenvolvimento Econômico e Social

Art. 44. O caput do art. 1º da Lei nº 11.948, de 16

de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte re dação:

“Art. 1º Fica a União autorizada a conceder

crédito ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econôm i-

co e Social - BNDES, no montante de até R$

180.000.000.000,00 (cento e  oitenta  bilhões  de

reais), em condições financeiras e contratuais a se -

rem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

.............................................. ”(NR)

Art. 45. Do montante adicional de R$ 80.000.000.000 ,00

(oitenta bilhões de reais) resultante da aplicação do art. 44

desta Lei, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento)  deverá ser
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repassado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Ec onômico e

Social - BNDES às micro, pequenas e médias empresas .

Seção IV
Das Alterações no Programa Minha Casa,

Minha Vida e da Criação do CNPI

Art. 46. Os arts. 6º, 11, 13, 20 e 30 da Lei nº

11.977, de 7 de julho de 2009, passam a vigorar com  a seguinte

redação:

“Art. 6º ..................................

I - facilitar a aquisição, produção e re-

qualificação do imóvel residencial; ou

.............................................. ”(NR)

“Art. 11. O Programa Nacional de Habitação

Rural - PNHR tem como finalidade subsidiar a produç ão

de moradia aos agricultores familiares, definidos n os

termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de

2006, e trabalhadores rurais.

.............................................. ”(NR)

“Art. 13. .................................

I - facilitar a produção do imóvel residen-

cial;

................................................... .

§ 3º Para definição dos beneficiários do

PNHR, devem ser respeitadas, exclusivamente, as fai -

xas de renda, não se aplicando os demais critérios

estabelecidos no art. 3º.”(NR)

“Art. 20. .................................

§ 1º As condições e os limites das cobertu-

ras de que tratam os incisos I e II deste artigo se -

rão definidos no estatuto do FGHab, que poderá esta -
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belecer os casos em que será oferecida somente a co -

bertura de que trata o inciso II.

.............................................. ”(NR)

“Art. 30. As coberturas do FGHab, descritas

no art. 20, serão prestadas às operações de financi a-

mento habitacional nos casos de:

I - produção ou aquisição de imóveis novos

em áreas urbanas;

II - requalificação de imóveis já existen-

tes em áreas consolidadas no âmbito do  Programa Na -

cional de Habitação Urbana - PNHU; ou

III - produção de moradia no âmbito do Pro-

grama Nacional de Habitação Rural - PNHR.

§ 1º A contratação das coberturas de que

trata o caput está sujeita às seguintes condições:

I - os valores de financiamento devem obe-

decer aos limites definidos no estatuto do Fundo;

II - a cobertura do FGHab está limitada a

um único imóvel financiado por mutuário no âmbito d o

SFH; e

III - a previsão da cobertura pelo FGHab

deve estar expressa em cláusula específica dos con-

tratos celebrados entre os agentes financeiros e os

mutuários.

§ 2º O estatuto do FGHab definirá o prazo

das coberturas oferecidas pelo Fundo.”(NR)

Art. 47. Fica instituído o Cadastro Nacional de Pes -

soas Físicas e Jurídicas Impedidas de Operar com os  Fundos e

Programas Habitacionais Públicos ou Geridos por Ins tituição

Pública e com o Sistema Financeiro da Habitação - C NPI.
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§ 1° À Caixa Econômica Federal incumbe desenvolver,

implantar, gerir, organizar e operar o CNPI, bem co mo divulgar

a Relação Nacional de Pessoas Impedidas de Operar c om os Fun-

dos e Programas Habitacionais e com o Sistema Finan ceiro da

Habitação – RNPI.

§ 2º As instituições integrantes do Sistema Finance i-

ro da Habitação - SFH e as que operam com os fundos  e progra-

mas habitacionais públicos ou geridos por instituiç ão pública

encaminharão à Caixa Econômica Federal, na forma e nos prazos

estabelecidos em regulamento, os dados, documentos e informa-

ções necessários à instrução do procedimento de inc lusão ou

exclusão das pessoas físicas e jurídicas do CNPI.

§ 3º Podem ser incluídos no CNPI, na forma do regul a-

mento, por se recusarem a assumir o ônus da recuper ação do

imóvel que, previamente vistoriado, acuse vício de construção,

ou por não cumprirem suas obrigações contratuais no  tocante a

prazos estabelecidos para entrega da obra:

I - o construtor, seja pessoa física ou jurídica, b em

como seus sócios e diretores, e os responsáveis téc nicos pela

empresa ou pela obra; ou

II - a sociedade construtora, no caso das sociedade s

regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 197 6, bem como

seus diretores e acionistas controladores, e os res ponsáveis

técnicos pela empresa ou pela obra.

§ 4º Salvo disposição contratual em contrário, os n o-

mes dos avalistas ou fiadores de operação de financ iamento ha-

bitacional não serão incluídos no CNPI.

§ 5º Ficam impedidas de operar com os fundos e pro-

gramas habitacionais públicos ou geridos por instit uição pú-

blica e com o SFH, além das pessoas incluídas no CN PI na forma
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do § 3º, as empresas que possuam como sócio, direto r, acionis-

ta controlador ou responsável técnico pessoa física  incluída

no CNPI.

§ 6º O impedimento previsto no § 5º abrange qualque r

forma de operação que envolva recursos do SFH ou do s fundos e

programas habitacionais públicos ou de gestão públi ca.

§ 7º Fica extinta a Relação de Pessoas Impedidas de

Operar com o SFH - RPI, devendo os registros nela e xistentes

ser transferidos para o CNPI.

§ 8º A regulamentação do CNPI ficará a cargo do Con -

selho Monetário Nacional - CMN.

Seção V
Das Taxas e Demais Disposições

Art. 48. É instituída a Taxa de Fiscalização dos Me r-

cados de Seguro e Resseguro, de Capitalização e de Previdência

Complementar Aberta.

Art. 49. Considera-se, para fins desta Lei:

I - prêmio retido: prêmio emitido menos as restitui -

ções e as cessões de risco;

II - sinistro retido: sinistro total menos os sinis -

tros correspondentes a cessões de risco; e

III - provisão técnica: montante detido pelo segura -

dor ou ressegurador visando a garantir os riscos as sumidos no

contrato.

Art. 50. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de

que trata esta Seção é o exercício do poder de polí cia  atri-

buído à Superintendência de Seguros Privados - SUSE P.

Art. 51. São contribuintes da Taxa de Fiscalização de

que trata esta Seção as sociedades seguradoras, res seguradores
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locais e admitidos, sociedades de capitalização e e ntidades

abertas de previdência complementar.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput as sociedades

seguradoras que operam seguro saúde.

§ 2º Incluem-se no caput as sociedades cooperativas

autorizadas a operar em seguros privados, na forma estabeleci-

da na legislação em vigor.

Art. 52. Os valores da Taxa de Fiscalização, expres -

sos em reais, apuram-se com base na tabela constant e do Anexo

I.

Parágrafo único. Para efeito do enquadramento nas

faixas indicadas na tabela do Anexo I, a Base de Cá lculo da

Taxa de Fiscalização - BCTF corresponde à margem de  solvência

na forma abaixo:

I - para as sociedades seguradoras que operam com s e-

guro de pessoas - produtos de vida de acumulação: 8 % (oito por

cento) do total das provisões técnicas e fundos rel acionados

aos seguros de vida caracterizados como produtos de  acumulação

somados, no caso dos demais seguros de pessoas, ao maior dos 2

(dois) valores abaixo:

a) 20% (vinte por cento) do total dos prêmios retid os

dos 12 (doze) meses anteriores; ou

b) 33% (trinta e três por cento) da média anual dos

sinistros retidos dos 36 (trinta e seis) meses ante riores;

II - para as seguradoras que operam com seguros de

danos, o maior dos 2 (dois) valores abaixo:

a) 20% (vinte por cento)  do total dos prêmios reti -

dos dos 12 (doze) meses anteriores; ou

b) 33% (trinta e três por cento) da média anual dos

sinistros retidos dos 36 (trinta e seis) meses ante riores;
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III - para as sociedades seguradoras que operam si-

multaneamente com seguros de danos e pessoas: o som atório dos

valores dos incisos I e II;

IV - para as sociedades seguradoras e as entidades

abertas de previdência complementar que operam prev idência

complementar aberta: 8% (oito por cento) do total d as provi-

sões técnicas e fundos relacionados aos planos de p revidência;

V - para as sociedades de capitalização: 8% (oito p or

cento) do total das provisões técnicas;

VI - para efeito de enquadramento nas faixas indica -

das na tabela constante do Anexo I, a margem de sol vência dos

resseguradores locais será calculada pela soma dos resultados

obtidos nos incisos I e II;

VII - para os resseguradores admitidos, fica estabe -

lecido valor de taxa única, conforme tabela constan te do Anexo

I.

Art. 53. A Taxa de Fiscalização de que trata esta S e-

ção será recolhida trimestralmente até o último dia  útil do

primeiro decêndio dos meses de janeiro, abril, julh o e outubro

de cada ano.

Parágrafo único. Para apuração da Taxa de Fiscaliza -

ção devida, serão obedecidos os seguintes critérios :

I - no mês de janeiro, a apuração será feita com ba se

nas demonstrações financeiras encerradas em 30 de j unho do

exercício anterior;

II - nos meses de abril e julho, a apuração será fe i-

ta com base nas demonstrações financeiras encerrada s em 31 de

dezembro do exercício anterior; e
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III - no mês de outubro, a apuração será feita com

base nas demonstrações financeiras encerradas em 30  de junho

do exercício corrente.

Art. 54. Os contribuintes não enquadrados nos crité -

rios desta Lei recolherão a Taxa de Fiscalização co m base na

menor faixa de cada ramo ou atividade em que estive rem autori-

zados a operar.

Art. 55. A Taxa de Fiscalização não recolhida no pr a-

zo fixado será acrescida de juros e multa de mora, calculados

nos termos da legislação federal aplicável aos trib utos fede-

rais.

Art. 56. Os débitos referentes à Taxa de Fiscalizaç ão

serão inscritos em Dívida Ativa e executados judici almente

pela Procuradoria Federal junto à Susep.

Art. 57. Os débitos relativos à Taxa de Fiscalizaçã o

podem ser parcelados, a juízo do Conselho Diretor da Suse p, de

acordo com os mesmos critérios do parcelamento ordi nário de

tributos federais estabelecidos no art. 37-B da Lei  nº 10.522,

de 19 de julho de 2002.

Art. 58. A Taxa de Fiscalização de que trata esta S e-

ção será recolhida ao Tesouro Nacional, em conta vi nculada à

Susep, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU , por in-

termédio de estabelecimento bancário integrante da rede cre-

denciada.

Art. 59. A Taxa de Serviços Metrológicos, instituíd a

pelo art. 11 da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, passa

a vigorar com os valores constantes do Anexo II des ta Lei.

Art. 60. Não se sujeitam a retenção do imposto de

renda na fonte os valores pagos, creditados ou reme tidos a
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pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada  no  exte-

rior, destinadas:

I – à cobertura de gastos pessoais, no exterior, de

pessoas físicas residentes ou domiciliadas no País,  em viagens

de turismo, negócios, serviço,  treinamento  ou  mi ssões ofi-

ciais; e

II – ao pagamento de despesas relacionadas com serv i-

ços turísticos.

Parágrafo único. Cabe ao Poder Executivo fixar o li -

mite máximo para os pagamentos, créditos ou remessa s de que

trata o caput.

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos pra-

zos máximos tenham sido prorrogados nos termos do a rt. 4º do

Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com  vencimento

em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945,  de 4 de

junho de 2009, poderão, em caráter excepcional, ser  objeto de

nova prorrogação por período de 1 (um) ano.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 62. Esta Lei entra em vigor:

I – na data de sua publicação, produzindo efeitos:

a) a partir da regulamentação e até 31 de dezembro de

2011, em relação ao disposto nos arts. 6º a 14;

b) a partir de 1º de janeiro de 2010, em relação ao

disposto nos arts. 15 a 17;

c) a partir de 1º de abril de 2010, em relação aos

arts. 28 e 59; e

d) a partir de 16 de dezembro de 2009, em relação a os

demais dispositivos;
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II – em 1º de janeiro de 2010, produzindo efeitos a

partir de 1º de abril de 2010, em relação ao dispos to nos

arts. 48 a 58.

Art. 63. Ficam revogados:

I – a partir de 1º de abril de 2010:

a) a Lei nº 7.944, de 20 de dezembro de 1989;

b) o art. 2º da Lei nº 8.003, de 14 de março de 199 0;

c) o art. 112 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de

1995; e

d) a Lei nº 10.829, de 23 de dezembro de 2003;

II – a partir da publicação desta Lei:

a) o parágrafo único do art. 74 da Lei nº 5.025, de

10 de junho de 1966;

b) o art. 2º da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de

1979.

Sala das Sessões, em 24 de março de 2010.

Deputado MARCELO ORTIZ
Relator
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ANEXO I
TABELA DE ENQUADRAMENTO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO

TAXA DE FISCALIZAÇÃO

RAMO E/OU ATIVIDADE FAIXAS DE MARGEM DE
SOLVÊNCIA MATRIZ

POR UF
Em que o

estabelecimento opere
adicionalmente

Abaixo de 4.143.500 16.242,52 812,14
De 4.143.500 a 16.574.000 32.485,04 1.624,25

Mais de 16.574.000 a 82.700.000 64.970,08 3.248,50
Acima de 82.700.000 a

248.610.000 129.940,16 6.497,01

Acima de 248.610.000 a
745.830.000 153.143,76 7.657,19

Pessoas

Acima de 745.830.000 176.347,36 8.817,37

Abaixo de 4.143.500 16.242,52 812,14
De 4.143.500 a 16.574.000 32.485,04 1.624,25

Acima de 16.574.000 a 82.700.000 64.970,08 3.248,50
Acima de 82.700.000 a

248.610.000 129.940,16 6.497,01

Acima de 248.610.000 a
745.830.000 153.143,76 7.657,19

Danos

Acima de 745.830.000 176.347,36 8.817,37

Abaixo de 4.143.500 32.485,04 1.624,28
De 4.143.500 a 16.574.000 64.970,08 3.248,50

Acima de 16.574.000 a 82.700.000 129.940,16 6.497,01
Acima de 82.700.000 a

248.610.000 258.880,32 12.994,02

Acima de 248.610.000 a
745.830.000 306.287,52 15.314,38

Todos os Ramos

Acima de 745.830.000 352.694,72 17.634,74

Abaixo de 4.143.500 16.242,52 812,14
De 4.143.500 a 16.574.000 32.485,04 1.624,25

Acima de 16.574.000 a 82.700.000 64.970,08 3.248,50
Acima de 82.700.000 a

248.610.000 129.940,16 6.497,01

Acima de 248.610.000 a
745.830.000 153.143,76 7.657,19

Previdência Privada
Aberta

Acima de 745.830.000 176.347,36 8.817,37

Abaixo de 4.143.500 16.242,52 812,14
De 4.143.500 a 16.574.000 32.485,04 1.624,25

Acima de 16.574.000 a 82.700.000 64.970,08 3.248,50
Acima de 82.700.000 a

248.610.000 129.940,16 6.497,01

Acima de 248.610.000 a
745.830.000 153.143,76 7.657,19

Capitalização

Acima de 745.830.000 176.347,36 8.817,37
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Abaixo de 4.143.500 74.716,32
De 4.143.500 a 16.574.000 149.431,18

Acima de 16.574.000 a 82.700.000 298.862,37
Acima de 82.700.000 a

248.610.000 597.724,74

Acima de 248.610.000 a
745.830.000 704.461,30

Ressegurador Local

Acima de 745.830.000 811.197,86

Ressegurador Admitido 18.674,08
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ANEXO II

TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS METROLÓGICOS

Seção 1
Verificação inicial e verificação subsequente

Valor R$
Código OBJETO Verificação

Subsequente Verificação Inicial

Pesos
Pesos da classe de exatidão M3 (peso comercial)

1 até 50 g 1,70 1,70
2 de 100 g até 1 kg 3,90 3,90
3 de 2 kg até 10 kg 6,80 6,80
4 de 20 kg até 50 kg 12,10 12,10

5 Ajuste dos pesos códigos 001 a 004 com câmara de
ajustagem 5,20 5,20

Pesos das classes de exatidão M2 e M1
11 até 1kg e quilate 5,70 5,70
12 de 2 kg até 10 kg 11,50 11,50
13 de 20 kg até 50 kg 19,60 19,60

15 ajuste dos pesos códigos 011 a 013 com câmara de
ajustagem 9,00 9,00

Pesos das classes de exatidão F2 e F1
21 até 50 g 12,90 12,90
22 de 100 g até 1kg 20,00 20,00
23 de 2 kg até 10 kg 33,10 33,10
24 de 20 kg até 50 kg 49,10 49,10

25 ajuste dos pesos códigos 021 a 024 com câmara de
ajustagem 17,40 17,40

Pesos da classe de exatidão E2
31 até 50 g 45,10 45,10
32 de 100 g até 1 kg 55,40 55,40
33 de 2 kg até 50 kg 97,20 97,20

Instrumentos de medição de massa específica, densid ade, concentração e umidade.
Observação: termômetros incorporados serão calculad os conforme+A59 o item específico da tabela

51 Picnômetro 57,40 57,40
52 Esfera de massa específica 119,70 119,70
53 Sacarímetro 292,50 292,50

Densímetros com temperatura de referência de 20 oC e valor de uma divisão igual a 0,5 g/L
Para 3 pontos de ensaio

61 uma unidade 25,00 25,00
62 a partir da 2 a unidade, cada unidade 18,00 18,00
63 a partir da 20 a unidade, cada unidade 10,00 10,00

Para 5 pontos de ensaio
64 uma unidade 34,00 34,00
65 a partir da 2 a unidade, cada unidade 24,00 24,00
66 a partir da 20 a unidade, cada unidade 19,00 19,00

Densímetros com temperatura de referência de 20 oC e com valor de uma divisão igual a 0,2 g/L
Para 3 pontos de ensaio

67 uma unidade 45,00 45,00
68 a partir da 2 a unidade, cada unidade 30,00 30,00
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69 a partir da 20 a unidade, cada unidade 20,00 20,00
Para 5 pontos de ensaio

71 uma unidade 55,00 55,00
72 a partir da 2 a unidade, cada unidade 42,00 42,00
73 a partir da 20 a unidade, cada unidade 30,00 30,00

74 Densímetro com outras temperaturas de referência e/ ou
outros valores de uma divisão A A

77 Indicador de teor alcoólico – densímetro
termocompensado 40,00 15,00

78 Lactodensímetro 18,00 18,00
79 Condutivímetro térmico A A

Medidas para avaliação de cereais e sementes oleagi nosas
80 Medidor de umidade de grãos 292,50 292,50

Instrumentos de pesagem
Instrumentos de pesagem não automáticos (a carga se  refere sempre à carga máxima Max)

Instrumento da classe de exatidão I (especial)
101 até 5 kg 195,40 64,60
102 acima de 5 kg 248,00 81,80

Instrumento da classe de exatidão I (especial), com  valores de divisão múltiplos ou múltiplas
faixas.

103 até 5 kg 207,30 68,00
104 acima de 5 kg 265,00 86,70

Instrumento de pesagem da classe de exatidão II (fi na)
105 até 5 kg 67,00 22,10
106 acima de 5 kg até 50 kg 102,70 34,00
107 acima de 50 kg até 350 kg 180,10 59,50

Sem dispositivo indicador
108 até 5 kg 39,10 11,90

Instrumento de pesagem da classe de exatidão II (fi na) com valores de divisão múltiplos ou
múltiplas faixas

109 com valores de divisão múltiplos ou múltiplas fa ixas 76,50 25,50
111 acima de 5 kg até 50 kg 115,50 39,10
112 acima de 50 kg até 350 kg 197,10 64,60

Instrumentos de pesagem das classes de exatidão III  (média) e IV (ordinária)
121 até 5 kg 42,50 13,60
122 acima de 5 kg até 50 kg 87,00 29,00
123 acima de 50 kg até 350 kg 119,00 39,00
124 acima de 350 kg até 1.500 kg 210,00 68,00
125 acima de 1.500 kg até 4.900 kg 310,00 102,00
126 acima de 4.900 kg até 12.000 kg 486,00 160,00
127 acima de 12.000 kg até 31.000 kg 775,00 255,00
128 acima de 31.000 kg até 81.000 kg 953,00 314,00
129 acima de 81.000 kg até 200.000 kg 1.524,00 503,00

sem dispositivo indicador, de plataforma decimal e pesos cursores
131 até 5 kg 22,10 6,80
132 acima de 5 kg até 50 kg 35,70 11,90
133 acima de 50 kg até 350 kg 71,40 23,80

Instrumentos de pesagem das classes de exatidão III  (média) e IV (ordinária),
com valores de divisão múltiplos ou múltiplas faixa s

135 até 5 kg 56,10 18,70
136 acima de 5 kg até 50 kg 101,90 34,00
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137 acima de 50 kg até 350 kg 135,90 44,20
138 acima de 350 kg até 1.500 kg 241,20 79,90
139 acima de 1.500 kg até 4.900 kg 355,00 117,00
141 acima de 4.900 kg até 12.000 kg 555,00 184,00
142 acima de 12.000 kg até 31.000 kg 913,00 300,00
143 acima de 31.000 kg até 81.000 kg 1.144,00 377,00
144 acima de 81.000 kg até 200.000 kg 1.829,00 603,00

Dispositivos adicionais
145 cada memória de dados eletrônicos 25,50 8,50

146 cada proteção de estabilidade para impressão em
instrumentos até 50 kg 17,00 5,10

147 cada proteção de estabilidade para impressão em
instrumentos acima de 50 kg 37,40 11,90

Observação: ensaios de compatibilidade de módulos n a forma de ensaio de condição serão computados
por apropriação

Instrumentos com vários dispositivos medidores liga dos a um receptor de carga, para receptor e
dispositivo medidor com a maior carga máxima ensaia da com valor segundo os códigos 105 a 108 e 121 a

133.
Cada seguinte dispositivo medidor de carga

151 acima de 50 kg até 350 kg 17,00 5,10
152 acima de 350 kg até 1.500 kg 30,60 10,20
153 acima de 1 500 kg até 2.900 kg 45,90 15,30
154 acima de 2.900 kg até 12.000 kg 74,70 25,50
155 acima de 12.000 kg até 31.000 kg 149,50 49,30
156 acima de 31.000 kg até 81.000 kg 249,70 81,50
157 acima de 81.000 kg até 200.000 kg 373,80 122,30

Instrumentos de pesagem da classe de exatidão III. Divisões - valor adicional aos códigos 121 até
133 - será computado por apropriação para ensaio do s padrões

Instrumentos de pesagem automáticos (a carga se ref ere sempre à carga máxima Max)
Observação:
1. Os códigos de instrumentos de pesagem não automá ticos incluem os instrumentos de controle e
classificadores e os instrumentos totalizadores des contínuos que são ensaiados apenas estaticamente.
2. Está incluído nos valores o exame de impressoras  e memórias de dados de medição.

Instrumentos de medição de comprimento
Metros comerciais e medidas materializadas de compr imento (classe II e III) com ou sem

graduação.
201 até 2 m 4,50 4,50
202 até 2 m , a partir da 41 a unidade 2,30 2,30
203 acima de 2 m até 5 m 15,70 7,80
204 acima de 5 m até 20 m 30,60 22,10
205 acima de 20 m 80,90 57,40

206
Metros de precisão e medidas materializadas de
comprimento, classe I, rígidas, com uma ou várias
graduações

73,50 52,10

Metros de precisão e medidas materializadas de comp rimento, classe I,
flexíveis, com uma ou várias graduações.

207 até 20 m 166,80 166,80
208 acima de 20 m 338,10 338,10
211 Máquinas industriais de medição de comprimento 14 3,10 101,50
212 Máquinas de medição para venda de fios e cabos a  varejo 81,50 27,20

213 Máquinas de medição para venda de fios e cabos a
varejo, a partir da 2 a unidade 58,50 19,30
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Instrumentos de medição no trânsito
Instrumentos de medição em veículos

222 Taxímetros 37,50 37,50
225 Opacímetros de fluxo parcial 203,90 68,00
226 Medidores de gases de exaustão veicular 305,80 101 ,50

Observação: Para códigos 225 e 226 instrumentos com binados serão computados como dois instrumentos
individuais

Instrumentos para supervisão pública do trânsito
231 Medidor de carga de roda, para carga de roda ind ividual 136,40 45,10
232 Medidor de carga de roda, para carga de roda aos  pares 193,70 63,90
233 Instrumentos de pesagem de veículos em movimento A A
234 Frenômetros 195,00 97,50
235 Medidores de velocidade (estáticos, portáteis e móveis) 720,00 720,00
236 Medidores de velocidade fixos - cada faixa de tr ânsito 390,00 390,00
237 Cronotacógrafos - até 10 unidades, cada unidade 1 49,00 149,00
238 Cronotacógrafos - a partir da 11 a unidade, cada unidade - 81,50
239 Cronotacógrafos - a partir da 101 a unidade, cada unidade - 61,00
243 Etilômetros - até 10 unidades, cada unidade 575,0 0 575,00
244 Etilômetros - a partir da 11 a unidade, cada unidade 424,70 424,70
245 Etilômetros - a partir da 51 a unidade, cada unidade 281,00 281,00
247 Medidor de transmitância luminosa 206,00 206,00

Instrumentos de medição de temperatura – Termômetro s
Faixa de temperatura de 0 oC até 100oC

251 até 05 unidades, cada unidade 23,00 23,00
252 a partir da 6 a unidade, cada unidade 13,00 13,00
253 a partir da 20 a unidade, cada unidade 10,00 10,00
254 a partir da 50 a unidade, cada unidade 7,00 7,00

Faixa de temperatura de -60 oC até 0oC e maior que 100 oC até 200oC
255 até 05 unidades, cada unidade 41,00 41,00
256 a partir da 6 a unidade, cada unidade 20,00 20,00
257 a partir da 20 a unidade, cada unidade 13,00 13,00
258 a partir da 50 a unidade, cada unidade 9,00 9,00

Faixa de temperatura de 200 oC até 400oC
259 até 05 unidades, cada unidade 58,00 58,00
261 a partir da 6 a unidade, cada unidade 30,00 30,00
262 a partir da 20 a unidade, cada unidade 21,00 21,00
263 a partir da 50 a unidade, cada unidade 13,00 13,00

Termômetros em densímetros
264 até 05 unidades, cada unidade 17,00 17,00
265 a partir da 6 a unidade, cada unidade 8,50 8,50
266 a partir da 20 a unidade, cada unidade 5,10 5,10
267 com quatro ou mais pontos de ensaio A A

Instrumentos de medição de volume
Medidas materializadas de volume e recipientes sem graduação

302 até 5 L 8,50 8,50
303 acima de 5 L até 50 L 20,40 20,40
304 acima de 50 L até 200 L 30,60 30,60
305 acima de 200 L até 1.000 L 49,25 49,25

306 acima de 1.000 L : cada seguinte 1.000 L completado
(adicional ao 305) 44,15 44,15

Determinação do volume por transferência de recipie nte de medição montado em
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local fixo, com graduação, para um volume total
311 até 2 m 3 - 637,80
312 acima de 2 m 3 até 5 m 3 - 1.086,00
313 acima de 5 m 3 até 10 m 3 - 1.484,60
314 a partir de 10 m 3 : ao código 313 cada adicional 10 m 3 - 204,00
315 de 100 m 3 - 3.313,00
316 a partir de 100 m 3 : ao código 315 cada adicional 100 m 3 - 1.120,00

Arqueação de tanque na forma de cilindro vertical s em arqueação da planta de canalização,
para um volume total.

321 até 50 m 3 - 2.038,80
322 acima de 50 m 3 até 500 m 3 - 3.262,00
323 acima de 500 m 3 até 5.000 m 3 - 4.619,40
324 acima de 5.000 m 3 até 50.000 m 3 - 7.339,50
325 acima de 50.000 m 3 - 11.009,00

Teto ou selo flutuante do tanque, para um volume to tal.
331 até 50 m 3 - 1.359,20
332 acima de 50 m 3 até 500 m 3 - 2.191,70
333 acima de 500 m 3 até 5.000 m 3 - 3.160,00
334 acima de 5.000 m 3 até 50.000 m 3 - 3.466,00
335 acima de 50.000 m 3 - 4.665,60

Arqueação de tanque na forma de cilindro horizontal  sem arqueação da
planta de canalização, para um volume total.

341 até 25 m 3 - 2.038,80
342 acima de 25 m 3 até 50 m 3 - 2.446,50
343 acima de 50 m 3 até 75 m 3 - 3.058,10
344 acima de 75 m 3 até 100 m 3 - 3.873,60
345 acima de 100 m 3 até 200 m 3 - 5.300,80
346 acima de 200 m 3 - 6.116,30

Arqueação de planta de canalização de tanque
347 até 5 tanques - 4.893,00
348 acima de 5 tanques, por tanque - 815,50

Arqueação de tanques esféricos
351 até 1 000 m 3 - 4.503,50
352 acima de 1.000 m 3 até 5.000 m 3 - 5.119,00
353 acima de 5.000 m 3 - 5.937,20

Arqueação de tanques de embarcação
354 até 50 m 3 - 6.552,80
355 acima de 50 m 3 até 100 m 3 - 6.962,00
356 acima de 100 m 3 até 200 m 3 - 8.487,00
357 acima de 200 m 3 até 1.000 m 3 - 11.464,00
358 acima de 1.000 m 3 - 13.924,00

359 Medidor automático de nível de líquidos para tanque s
fixos de Armazenagem A A

Veículos tanques ferroviário e rodoviário, recipien tes de medição transportáveis,
cada compartimento de medição, para um volume

361 até 4.000 L 135,00 135,00
362 acima de 4.000 L até 6.000 L 160,00 160,00
363 acima de 6.000 L até 8.000 L 213,00 213,00
364 acima de 8.000 L até 10.000 L 267,00 267,00
365 acima de 10.000 L até 20.000 L 534,00 534,00
366 acima de 20.000 L até 40.000 L 825,00 825,00
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367 acima de 40.000 L 1.630,00 1.630,00
368 Dispositivo de referência adicional. Cada dispos itivo 130,00 130,00

Instrumentos de medição para volume de líquidos, ex ceto água
Instalação de medição (medidores volumétricos)

371 Sistema de medição de óleo lubrificante até 50 L /min 102,00 34,00
Bomba medidora para combustíveis

372 acima de 20 L/min até 100 L/min 132,50 42,50
373 acima de 100 L/min até 500 L/min 161,40 54,35

Sistema de medição em veículos tanque
374 até 500 L/min 485,90 159,70
375 acima de 500 L/min 652,40 215,80

Sistema de medição de leite
376 acima de 100 L/min até 500 L/min 343,20 113,30
377 acima de 500 L/min até 1.000 L/min 453,50 150,30

Instrumentos de medição para volume de líquidos, ex ceto água (ensaios realizados em laboratório)
Tipo deslocamento positivo e turbina

1001 até DN 50 720,00 600,00
1002 Acima de DN 50 até DN 100 960,00 800,00
1003 Acima de DN 100 até DN 150 1.440,00 1.200,00
1004 Acima de DN 150 até DN 200 1.800,00 1.500,00
1005 Acima de DN 200 até DN 300 2.400,00 2.000,00
1006 Acima de DN 300 até DN 400 3.000,00 2.500,00
1007 Acima de DN 400 até DN 500 3.600,00 3.000,00
1008 Acima de DN 500 4.800,00 4.000,00

Tipo ultrassônico
1009 até DN 50 1.080,00 900,00
1010 Acima de DN 50 até DN 100 1.440,00 1.200,00
1011 Acima de DN 100 até DN 150 1.800,00 1.500,00
1012 Acima de DN 150 até DN 200 2.400,00 2.000,00
1013 Acima de DN 200 até DN 300 3.000,00 2.500,00
1014 Acima de DN 300 até DN 400 3.600,00 3.000,00
1015 Acima de DN 400 até DN 500 4.800,00 4.000,00
1016 Acima de DN 500 7.200,00 6.000,00

Instrumentos de medição de volume de água (ensaios realizados em laboratório)
Tipo velocimétrico, volumétrico ou oscilação fluídi ca.

391 Até DN 20 11,80 4,00
392 Acima de DN 20 à DN 40 15,70 6,50
393 Acima de DN 40 à DN 60 39,20 13,10
394 Acima de DN 60 à DN 80 98,00 32,70
1017 Acima de DN 80 à DN 100 231,25 77,06
1018 Acima de DN 100 578,10 192,50

Com apresentação de no mínimo 50 unidades
395 Até DN 20 10,40 3,20
396 Acima de DN 20 à DN 40 15,70 5,20

Com apresentação de no mínimo 100 unidades
397 Até DN 20 6,50 2,60
398 Acima de DN 20 à DN 40 11,80 3,90

Tipo eletromagnético
1019 Até DN 50 480,00 400,00
1020 Acima de DN 50 até DN 100 720,00 600,00
1021 Acima de DN 100 até DN 150 1.080,00 900,00
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1022 Acima de DN 150 até DN 200 1.260,00 1.050,00
1023 Acima de DN 200 até DN 300 1.680,00 1.400,00
1024 Acima de DN 300 até DN 400 2.100,00 1.750,00
1025 Acima de DN 400 até DN 500 2.520,00 2.100,00
1026 Acima de DN 500 3.600,00 3.000,00

Instrumentos de medição para gás (ensaios realizado s em laboratório)
Tipo diafragma

401 Até 10 m³/h 15,70 5,20
402 Acima de 10 m³/h até 40 m³/h 35,30 11,50
403 Acima de 40 m³/h até 100 m³/h 69,15 23,15
404 Acima de 100 m³/h até 650 m³/h 167,70 55,80
405 Acima de 650 m³/h até 2.500 m³/h 295,60 98,70

Com apresentação de no mínimo 30 unidades
406 Até 10 m³/h 12,40 4,10
407 Acima de 10 m³/h até 40 m³/h 27,20 9,00

Com apresentação de no mínimo 300 unidades
408 Até 10 m³/h 9,70 3,30

411 Sistema de medição para GNC (ensaios em laboratório
ou in situ) 407,80 407,80

1027 Sistemas de medição e abastecimento de GLP a granel
(ensaios em laboratório ou in situ) 510,00 510,00

Tipo diferencial de pressão
1028 Até DN 50 480,00 400,00
1029 Acima de DN 50 até DN 100 720,00 600,00
1030 Acima de DN 100 até DN 150 1.080,00 900,00
1031 Acima de DN 150 até DN 200 1.260,00 1.050,00
1032 Acima de DN 200 até DN 300 1.680,00 1.400,00
1033 Acima de DN 300 até DN 400 2.100,00 1.750,00
1034 Acima de DN 400 até DN 500 2.520,00 2.100,00
1035 Acima de DN 500 3.600,00 3.000,00

Tipo rotativo
1036 Até DN 50 240,00 200,00
1037 Acima de DN 50 até DN 100 360,00 300,00
1038 Acima de DN 100 até DN 150 540,00 450,00
1039 Acima de DN 150 até DN 200 720,00 600,00
1040 Acima de DN 200 900,00 750,00

Tipo turbina
1041 Até DN 50 720,00 600,00
1042 Acima de DN 50 até DN 100 960,00 800,00
1043 Acima de DN 100 até DN 150 1.440,00 1.200,00
1044 Acima de DN 150 até DN 200 1.800,00 1.500,00
1045 Acima de DN 200 até DN 300 2.400,00 2.000,00
1046 Acima de DN 300 até DN 400 3.000,00 2.500,00
1047 Acima de DN 400 até DN 500 3.600,00 3.000,00
1048 Acima de DN 500 4.800,00 4.000,00

Tipo Coriolis
1049 Até DN 50 720,00 600,00
1050 Acima de DN 50 até DN 100 960,00 800,00
1051 Acima de DN 100 até DN 150 1.440,00 1.200,00
1052 Acima de DN 150 até DN 200 1.800,00 1.500,00
1053 Acima de DN 200 até DN 300 2.400,00 2.000,00
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1054 Acima de DN 300 até DN 400 3.000,00 2.500,00
1055 Acima de DN 400 até DN 500 3.600,00 3.000,00
1056 Acima de DN 500 4.800,00 4.000,00

Tipo ultrassônico
1057 Até DN 50 1.080,00 900,00
1058 Acima de DN 50 até DN 100 1.440,00 1.200,00
1059 Acima de DN 100 até DN 150 1.800,00 1.500,00
1060 Acima de DN 150 até DN 200 3.000,00 2.500,00
1061 Acima de DN 200 até DN 300 3.360,00 2.800,00
1062 Acima de DN 300 até DN 400 3.600,00 3.000,00
1063 Acima de DN 400 até DN 500 4.800,00 4.000,00
1064 Acima de DN 500 7.200,00 6.000,00

Computador de Vazão para Líquidos e gases
1065 Tipo 1 1.440,00 1.200,00
1066 Tipo 2 1.080,00 900,00

Conversores eletrônicos de volumes para gás
1067 Tipo 1 1.080,00 900,00
1068 Tipo 2 720,00 600,00

Termômetro clínico de líquido em vidro
458 Até 50 unidades, cada unidade. - 1,50
459 A partir da 51 a unidade, cada unidade. - 1,00
461 A partir da 1.201 a unidade, cada unidade. - 0,50
462 A partir da 10.001 a unidade, cada unidade. - 0,20

Termômetro clínico digital fixo de dimensões reduzi das, no órgão metrológico
463 Até 50 unidades, cada unidade. - 2,00
464 A partir da 51 a unidade, cada unidade. - 1,20
465 A partir da 1.201 a unidade, cada unidade. - 0,60
466 A partir da 10.001 a unidade, cada unidade. - 0,20

Termômetro clínico digital fixo de dimensões reduzi das, no fabricante/importador
467 Até 50 unidades, cada unidade. - 1,00
468 A partir da 51 a unidade, cada unidade. - 0,60
469 A partir da 1.201 a unidade, cada unidade. - 0,30
470 A partir da 10.001 a unidade, cada unidade. - 0,10

Os códigos 458 a 470 são referentes à realização de  verificação inicial por amostragem. No caso de
verificação inicial individual, será cobrado o valo r referente a até 50 unidades, para cada unidade

verificada.
Esfigmomanômetro no órgão metrológico ou no fabrica nte/importador

472 Até 10 unidades, cada unidade. 9,00 9,00
473 A partir da 11 a unidade, cada unidade. 5,40 5,40
474 A partir da 101 a unidade, cada unidade. 4,20 4,20
475 A partir da 300 a unidade, cada unidade. 2,90 2,90

Esfigmomanômetro no local de uso
476 Uma unidade 34,00
477 A partir da 2 a unidade, cada unidade. 14,60

Instrumentos de medição para energia elétrica
Medidor de energia elétrica diretamente ligado para  energia ativa, reativa ou aparente até 1 kV de
tensão nominal, com a inclusão dos ensaios de medid ores-base (composto de um dispositivo de

medição e um totalizador de tarifa); para medidor c ombinado, direto ou como medidor
transformador de medição (por exemplo medidor de en ergia ativa ou reativa em uma mesma

caixa), o valor será computado para cada medidor ba se completo.
Medidor monofásico de corrente alternada

481 Até 20 unidades 36,00 12,50
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482 A partir da 21 a unidade 22,70 8,00
483 A partir da 100 a unidade 20,00 6,90
484 A partir da 1.000 a unidade 17,00 5,90

Medidor polifásico de corrente alternada
485 Até 20 unidades 45,22 15,16
486 A partir da 21 a unidade 30,20 10,20
487 A partir da 100 a unidade 25,10 8,20
488 A partir da 1.000 a unidade 22,00 7,30
489 Medidor transformador de medição 40,30 40,30

Observação:
1. Os valores dos códigos 481 a 489 valem para o en saio de medidores base (composto de um dispositivo
de medição e um totalizador de tarifa).
2. Para medidor combinado, direto ou como medidor t ransformador de medição (por exemplo medidor de
energia ativa ou reativa em uma mesma caixa), o val or será computado para cada medidor base completo

Dispositivos adicionais para medidores de eletricid ade
Dispositivo multitarifa e dispositivo tarifa máxima , por totalizador adicional e por canal de medição.

491 Em ensaio metrológico 13,50 4,40
492 Em controle de funções 4,60 1,70

493 Dispositivo de medição de excesso de consumo de
energia 13,50 4,40

Ensaios adicionais em medidores de eletricidade e d ispositivos adicionais

494
ponto de ensaio metrológico adicional (ex. ensaio d e
duas direções de energia, entrada e saída de impuls o),
cada ensaio

13,40 4,40

495

controle de função adicional outras características  (ex.
bloqueio de retrocesso, comando de saída, comando d e
entrada, registro de resultado, armazenamento de da dos,
indicador eletrônico

4,60 1,70

496 Verificação de bancadas de medidores de energia elétrica A A
Outros instrumentos de medição e dispositivos

501 Manômetros 46,50 15,30
502 Instrumento de medição multidimensional A A
503 Medidor de nível de som 625,20 205,60
504 Caminhões para carga sólida 148,00 148,00
505 Instrumentos de medição especiais A A

Seção 2
Outras atividades

Autorização de postos de ensaio e autoverificadores

801
Autorização oficial de postos de ensaios e
autoverificadores para instrumentos de medição prev isto
em Resolução do Conmetro.

- A

Observação:
1. A apropriação de custo do serviço de autorização  é estabelecida por tipo de instrumento de medição.
2. A apropriação de custo do serviço de autorização  não contempla os custos dos ensaios dos
instrumentos padrão e bancadas de ensaio. Para isso , será computada apropriação adicional.
3. A apropriação de custo do serviço de autorização  não contempla os custos para a verificação de
amostra de lotes de instrumentos já ensaiados. Para  isso, deverão ser consultados, nesta tabela, os
códigos do serviço por instrumento.

Autorização suplementar ou modificação no posto de ensaio ou no autoverificador

806 para modificação de escopo ou alteração da capacida de
produtiva - 1.830,00

Observação:
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1 Os custos dos ensaios dos instrumentos padrão e b ancadas de ensaio para a modificação/alteração não
estão contidos no valor. Para isso será computado v alor adicional por apropriação de custos.
2. Os custos para a verificação de amostra de lotes  de instrumentos já ensaiados não estão incluídos n os
valores. Para isso deverão ser consultados, nesta t abela, os códigos do serviço por instrumento.

Supervisão de postos de ensaio oficialmente autoriz ados e de autoverificadores
811 até 1.500 instrumentos de medição - 2.350,00
812 acima de 1.500 até 4.000 instrumentos de medição - 3.590,00
813 acima de 4.000 até 10.000 instrumentos de mediçã o - 4.570,00
814 acima de 10.000 até 50.000 instrumentos de mediç ão - 5.880,00
815 acima de 50.000 até 150.000 instrumentos de medi ção - 7.840,00
816 acima de 150.000 instrumentos de medição - 9.800,0 0

Observação:
1. Os valores serão computados a cada serviço prest ado, conforme periodicidade determinada no
Regulamento Técnico Metrológico-RTM específico.
2. Os valores dos serviços não contemplam os custos  dos ensaios dos instrumentos padrão e bancadas de
ensaio. Para isso, será computada apropriação refer ente ao serviço solicitado.
3. Os custos para a verificação de amostra de lotes  de instrumentos já ensaiados não estão incluídos n os
valores. Para isso, deverão ser consultados, nesta tabela, os códigos do serviço por instrumento.
4. A quantidade de instrumentos indicada se refere à produção anual autorizada.

Outros procedimentos de autorização e supervisão
884 Supervisão de dispositivos adicionais e auxiliar es - 205,00

885 Supervisão do volume de enchimento de recipientes p ara
consumo imediato de bebidas, por lote. - A

887 Fornecimento de certificados e tabelas - A

888 Utilização de marca de autoverificação para cada 10 0
unidades. - 100,00

889 Fornecimento de marca de reparo, cada unidade. - 1 ,50

891 Utilização de marca de ensaio para posto de ensaio,  cada
100 unidades. - 100,00

892 Utilização de carga numérica fornecida para numeraç ão
identificadora de postos de ensaio, cada 100 unidad es - 100,00

893 Utilização de carga numérica fornecida para numeraç ão
identificadora de autoverificadores, cada 100 unida des - 100,00

894
Autorização e supervisão de serviços de reparo e
manutenção de oficinas de esfigmomanômetros e de
taximetros.

- 350,00

895 Autorização e supervisão de serviços de reparo e
manutenção de oficinas para os demais instrumentos - 550,00

Apreciação Técnica de Modelo

896 Apreciação técnica de modelo de instrumentos ou
sistemas de medição e medidas materializadas - A

897 Fornecimento de relatório de exame preliminar de
dispositivo indicador R$85,00 - -

Seção 3
Disposições Gerais

1. A inclusão de novos instrumentos regulamentados observará o tempo de serviço em relação ao valor
fixado para a hora de serviço de R$203,00 (duzentos  e três reais).
2. Para os códigos assinalados com a letra A e para  os serviços não contemplados nesta tabela, os valo res
serão determinados por apropriação de custo, observ ando o valor da hora de serviço de R$203,00
(duzentos e três reais).
3. A realização dos serviços está condicionada à ap resentação do comprovante de pagamento da
respectiva taxa de serviços metrológicos.
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4. A verificação voluntária deve ser cobrada confor me o valor da taxa metrológica correspondente ao
código do instrumento, bem como, de acordo com as d espesas com diárias, passagens e deslocamentos,
caso ocorram.


